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PREFE TU IA DE

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIRAZ, Bruno Barros Gonçalvesn faço

saber que a Câmara Municipal de Aquiraz aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. lo - Fica denominada de Rua João Amora Câmara a rua (sem denominação)

localizada no bairro de Picão neste município, (segue localização em anexo).

AÍ1. 2o - A partir da vigência desta Lei, passar a denominar-se "RUA JOÃO

AMORA CÂMARA" a atual Rua sem denominação oficial, no Picão, em Aquiraz/Ce, a

qual tem o início na Rua Raimundo Nogueira Martins.

AÍt. 3' - Em decorrência desta Lei o Poder Executivo promoverá às

comunicações necessárias as repartições diretamente envolvidas com vistas à nova

denominação estabelecida.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ PREFEITO

CARLOS AUGUSTO MATOS PIRES, EM 11 DE MAIO DE2O22.
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LEr N' 1.456/2022,D8ll DE MAIO D82022.

DENOMINA DE RUÀ JOÂO AMORA
cÂu,qna A RUA (sEM
DENOMINAÇÃO) LOCALIZADA NO
BATRRO PICÃO.
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